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NOTÍCIAS STF 

 

Repercussão geral: 27 temas tiveram suspensão nacional de processos 

determinada por relatores 

Uma inovação introduzida pelo novo Código de Processo Civil (CPC), em vigor desde março 

de 2016, permite, em recursos extraordinários com repercussão geral reconhecida, a 

suspensão nacional de todos os processos pendentes que tratem do mesmo tema, até a 

decisão final do Supremo Tribunal Federal (STF). A regra, prevista no artigo 1.035, parágrafo 5º, do CPC, tem como 

objetivo aumentar a racionalidade e a eficiência processuais, contribuindo para a distribuição equânime da jurisdição 

sobre controvérsias idênticas, mas processadas em ações judiciais diversas. 
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Desde então, o mecanismo já foi acionado em processos relacionados a 27 temas de repercussão geral. Em 2018, três 

recursos extraordinários com repercussão geral reconhecida tiveram decisão de suspensão nacional de processos 

determinada pelos relatores. Um dos temas objeto de suspensão nacional no ano passado foi a incidência de Imposto 

de Renda sobre juros de mora recebidos por pessoa física. A matéria é tratada no Recurso Extraordinário (RE) 855091 

(tema 808), de relatoria do ministro Dias Toffoli. 

Também tiveram a tramitação interrompida as ações relativas a diferenças de correção monetária no Plano Collor II (RE 

632212 – tema 285). Nesse caso, a suspensão alcança o período de 24 meses que os poupadores têm para decidir se 

aderem ao acordo coletivo homologado em fevereiro do ano passado nos autos do RE. O terceiro tema é a competência 

para processar e julgar controvérsias entre pessoas jurídicas de direito privado integrantes da administração pública 

indireta e seus empregados relativas à fase pré-contratual de seleção e de admissão de pessoal, bem como eventual 

nulidade de concurso público (RE 960429 – tema 992). Em ambos, o relator é o ministro Gilmar Mendes. 

Discricionariedade 

No julgamento de questão de ordem no RE 966177, o Plenário do STF firmou entendimento de que a decisão sobre a 

suspensão nacional não decorre automaticamente do reconhecimento de repercussão geral – que resulta no 

sobrestamento de processos apenas na fase de recurso extraordinário. Segundo fixou o Supremo, a aplicação do 

instituto é uma discricionariedade do ministro relator. 

Ações penais 

Ao analisar a questão de ordem, o Plenário do STF também decidiu que é possível a suspensão do prazo prescricional 

em processos penais sobrestados em decorrência do reconhecimento de repercussão geral. Segundo os ministros, a 

suspensão se aplica unicamente à ação penal, não podendo ser implementada nos inquéritos e procedimentos 

investigatórios em curso no âmbito do Ministério Público. Também são excluídos os casos em que o réu esteja preso. 

Ficou ressalvada, ainda, a possibilidade de o juiz, na instância de origem, determinar a produção de provas consideradas 

urgentes. Nesses casos, o prazo prescricional fica suspenso a partir do momento em que o relator implementar a regra 

prevista do CPC. 

Consulta 

O STF disponibiliza a consulta sobre os recursos extraordinários com repercussão geral reconhecida em que os relatores 

determinaram a suspensão nacional dos processos. A tabela traz dados sobre o recurso paradigma, relator, andamento 

processual, número e descrição do tema, além de informar se o processo já está liberado para a pauta de julgamento 

do Plenário. 

Confira aqui a tabela. 

Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Data de publicação dos embargos de declaração determina regra para contagem do prazo recursal  

Quando a publicação da sentença e do julgamento dos embargos de declaração ocorrer na vigência de códigos de 

processo civil distintos, a data de publicação da decisão nos embargos é que definirá qual lei processual deve ser 

aplicada para a contagem do prazo recursal. 

A definição respeita a função integrativa dos embargos de declaração e tem conformidade com o artigo 14 do Código 

de Processo Civil de 2015, que prevê a aplicação imediata do novo código aos processos em curso, excetuados os atos 

já praticados e as situações jurídicas consolidadas. 

A tese foi firmada pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao afastar a intempestividade de uma 

apelação interposta contra sentença publicada sob a vigência do CPC de 1973, mas com embargos de declaração 

julgados só após a entrada em vigor do novo código. 

“A solução que mais se coaduna com a nova lei processual é a que determina que o prazo deve ser regido pela lei 

vigente no início de sua contagem. Por óbvio, se houver interrupção do prazo, o parâmetro legal deve ser a lei vigente 

quando de seu reinício, pois deve-se considerar que, nessas situações, um novo prazo se inicia”, apontou a relatora do 

recurso especial, ministra Nancy Andrighi. 

Na ação que deu origem ao recurso, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) considerou intempestiva a apelação 

por considerar que o direito recursal da parte deveria ter sido exercido conforme as normas do CPC/1973 – vigente 

quando a sentença foi publicada –, e não segundo o CPC/2015, código em vigor quando foram julgados os embargos 

de declaração. 

Função integrativa 

Na análise do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi apontou inicialmente que os embargos de declaração visam 

aperfeiçoar as decisões judiciais, proporcionando uma tutela jurisdicional clara e completa. Nesse sentido, explicou a 

ministra, a jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de que os embargos possuem uma função integrativa, 

destinada a sanar eventuais vícios da decisão embargada. 

Nancy Andrighi também destacou que, de acordo com o artigo 14 do CPC/2015, a nova lei deve ser imediatamente 

aplicada aos processos em curso, excetuados apenas os atos processuais já praticados e as situações jurídicas 

consolidadas. Nessa direção, de acordo com os enunciados administrativos do STJ, aplica-se o CPC/1973 se a decisão 

for publicada até 17 de março de 2016, e o novo CPC se a decisão for publicada a partir de 18 de março. 

No caso dos autos, a relatora apontou que a prerrogativa de interposição da apelação teve início durante a vigência do 

CPC/1973. Contudo, em razão da oposição de embargos de declaração, a contagem do prazo recursal deveria ter início 

sob o CPC/2015, já que a decisão que rejeitou os embargos foi publicada apenas em abril de 2016. 
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“Seria contrário à regra da aplicação imediata aos processos em curso, nos termos do artigo 14 do CPC/2015, fazer a 

contagem de prazo iniciado sob sua égide nos termos da legislação revogada”, concluiu a ministra ao determinar o 

retorno dos autos ao TJMG para julgamento da apelação. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida prisão de acusado de feminicídio em Contagem (MG) 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, indeferiu liminar e manteve a 

prisão de um homem acusado de feminicídio. Ele responde pela morte da companheira após uma discussão na cidade 

de Contagem (MG). 

O crime ocorreu em outubro de 2018, durante um churrasco na residência do casal. Na ocasião, os dois começaram a 

discutir, e a mulher jogou um espelho no acusado, atingindo-o no ombro. 

Segundo os autos, ele então matou a vítima com um golpe de faca no abdome, fugindo em seguida, mas foi encontrado 

pela polícia na casa de sua mãe, onde alegou ter agido em legítima defesa. 

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva, pois o juiz entendeu que não estava clara a alegação de legítima 

defesa, além de o paciente estar em livramento condicional concedido pelo juízo de Belo Horizonte. Impetrado habeas 

corpus no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), a ordem foi negada. 

Para o TJMG, haveria risco de reiteração delitiva, pois o acusado tem diversas anotações, inclusive uma condenação 

por furto e inquéritos em curso pelos crimes de roubo, furto e tráfico de drogas. 

No recurso ao STJ, a defesa alegou que a prisão preventiva, medida excepcional, não poderia ser banalizada por 

decisões baseadas em fatos hipoteticamente considerados, sem consistência ou lastro em provas. 

Gravidade do delito 

No entanto, o presidente do STJ citou precedente da Quinta Turma e indeferiu a liminar por entender que os fundamentos 

do acórdão impugnado não se revelam, em princípio, desarrazoados ou ilegais, principalmente se considerada a 

gravidade concreta do delito, o que justifica a segregação cautelar como garantia da ordem pública. 

Em sua decisão, o ministro citou o Supremo Tribunal Federal, que já afirmou ser “idôneo o decreto de prisão preventiva 

quando assentado na garantia da ordem pública, ante a periculosidade do agente, evidenciada não só pela gravidade in 

concreto do delito, em razão de seu modus operandi, mas também pelo risco real da reiteração delitiva”. 

O mérito do recurso em habeas corpus será julgado pela Sexta Turma do STJ, sob a relatoria do ministro Rogerio Schietti 

Cruz. 

Processo: RHC 107501 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1780034%26num_registro%3D201701994721%26data%3D20181207%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Cbedff9e9a6d44e7e0ecd08d68552539e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636842985982859480&sdata=6eGX%2B8YPyXVt%2BeVL6yas7kgW7OLtUMXnrgryQXHqJTE%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FKB3TvxLh478%2FData-de-publica%25C3%25A7%25C3%25A3o-dos-embargos-de-declara%25C3%25A7%25C3%25A3o-determina-regra-para-contagem-do-prazo-recursal%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7Cbedff9e9a6d44e7e0ecd08d68552539e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636842985982859480&sdata=ATtn59AaO2DxcMNqvPeWShUHYyYSrCWrWueBNeuuC0U%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3Faplicacao%3Dprocessos.ea%26tipoPesquisa%3DtipoPesquisaGenerica%26termo%3DRHC%2520107501&data=02%7C01%7C%7Cbedff9e9a6d44e7e0ecd08d68552539e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636842985982859480&sdata=EaFnBJ5WxQxcAopZ%2Fq1hp5XI4rSkZZcaDQF1onbKfUk%3D&reserved=0


 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Aberta consulta pública para atualização oito cadastros nacionais 

Fonte: CNJ 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0202462-50.2014.8.19.0001 

Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 22.01.2019 e p. 28.01.2019 

 

Embargos de declaração em apelação cível.  Ação anulatória de ato administrativo. Improcedência mantida em 2ª 

instância.  Honorários advocatícios recursais fixados com base no art. 85, §11 do CPC/15 e de acordo com a metodologia 

prevista nos §§2º, I a IV, e 8º do mesmo dispositivo legal.  Fundamentação que ora se complementa.  Verba honorária 

que, em causas de pequeno valor, deve ser quantificada por apreciação equitativa.  Decisão de 1º grau que segue de 

forma coerente o estabelecimento dos honorários em valor fixo.  Omissão sanada.  Acolhimento dos declaratórios sem 

efeitos infringentes. 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FMantida-pris%25C3%25A3o-de-acusado-de-feminic%25C3%25ADdio-em-Contagem-(MG)&data=02%7C01%7C%7Cbedff9e9a6d44e7e0ecd08d68552539e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636842985982859480&sdata=cLiMKwOYXMmK51NPpTskMWu6Nsd3WqKAhHCbWxVUX%2Fo%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F88360-aberta-consulta-publica-para-atualizacao-oito-cadastros-nacionais&data=02%7C01%7C%7Cbedff9e9a6d44e7e0ecd08d68552539e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636842985982859480&sdata=X3d1NTDp5ok%2BUWNIRKBbWXvtpX0coge3xMR5kTZRuvA%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201800120197&data=02%7C01%7C%7Cbedff9e9a6d44e7e0ecd08d68552539e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636842985982859480&sdata=dSrhkMsDpz%2FleZ%2Fpa7lB9RE1JSK5AFlTOnBtvUQUkUk%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004186730E09A6E44879D0899291778D24FC50948443A39%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7Cbedff9e9a6d44e7e0ecd08d68552539e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636842985982859480&sdata=1GUqKMgZW%2BT2P%2FZjzZGLie8GodlhUfiEEmyiAH5kRmc%3D&reserved=0


 

DECRETO Nº 9.692, DE 25 DE JANEIRO DE 2019 - Altera o Decreto nº 9.454, de 1º de agosto de 2018, para dispor 

sobre a extensão do prazo para a apuração e a liquidação entre créditos e débitos existentes entre os beneficiários e a 

União ao fim da concessão de subvenção econômica à comercialização do óleo diesel rodoviário. 

 

 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Legislação Ambiental 

 
Atualizamos o link Resíduos Sólidos na página de Legislação Ambiental.  

 

Acesse a página no seguinte caminho: Portal do Conhecimento > Legislação > Legislação Ambiental. 

 

Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2019%2FDecreto%2FD9692.htm&data=02%7C01%7C%7Cbedff9e9a6d44e7e0ecd08d68552539e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636842985982859480&sdata=taPaj0wx7D5TUKE1mnopmmrcf1VMDeDHwlTh8JL2Qoo%3D&reserved=0
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